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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA) 
Ato da CECA 

De 4 de dezembro de 2020 
Processo E-07/201534/2007 
Nely dos Santos Werneck de Castro  
Indeferimento IN051786 
Indeferido o requerimento de licença prévia para análise da viabilidade ambiental de projeto de parcela-
mento urbano com 2.290 lotes residenciais, áreas de lazer, áreas públicas, sistema viário, lotes institucionais 
e áreas verdes, em parcela de 3.507.270 m², localizada na Fazenda Ingaíba, no município de Mangaratiba, 
com base no parecer técnico n° 70/2020 e na decisão da Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA, 
em sua 970ª reunião, realizada em 1 de dezembro de 2020, que resolveu tomar as medidas constantes da 
Deliberação CECA nº 6.434, publicada no DOERJ de 4 de dezembro de 2020, e nos demais elementos do 
processo n° E-07/201534/2007. 

Mauricio Couto Cesar Junior 
Presidente da CECA 


